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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 08 de 2024, em situação assim descrita: 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros ao Hospital de Caridade de Três Passos para o gerenciamento e execução do programa SAMU/SALVAR. 
Inicialmente, importa destacar que a prestação de serviços de saúde, “direito de todos e dever do Estado” (CR, art. 196) é organizada por meio do Sistema Único de Saúde (CR, art. 198), como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e de serviços, observadas as disposições da Lei nº 8.080/1990. 

A Lei Federal nº 8.0801, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, dispõe acerca das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dentre outras providências, autoriza que os entes federativos firmem convênios afetos à área da saúde: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 
(...) XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 
[...] Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo único. 
A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgências – SAMU constitui um componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências instituída pela Portaria GM nº 1.863, de 29 de setembro de 2003, posteriormente substituída pela Portaria MS nº 1010/2012, cujas normas estão contempladas na Portarias de Consolidação das Normas do SUS nºs 3/2017 e 6/2017. Insta alertar o disposto no art. 935, da Portaria de Consolidação 6/2017:

Art. 935. Os recursos de custeio repassados pelo Ministério da Saúde no âmbito desta Seção deverão ser destinados exclusivamente à manutenção e qualificação do componente SAMU 192 e da Central de Regulação das Urgências. (Origem: PRT MS/GM 1010/2012, Art. 37) Parágrafo Único. Os recursos financeiros a serem transferidos pelo Ministério da Saúde em decorrência do disposto nesta Seção não poderão ser utilizados para o financiamento de prestadores da iniciativa privada. (Origem: PRT MS/GM 1010/2012, Art. 37, Parágrafo Único) 
Conforme a justificativa do PL “após o trâmite do processo judicial nº 50001481-56.2019.8.21.0075 ficou acordado entre as partes, Município de Três Passos e Estado do Rio Grande do Sul, que os valores seriam pagos mediante repasse de recursos pelo Fundo Estadual de Saúde”
Desta forma, tem-se que o projeto de lei analisado não apresenta inconformidades. 

Por fim, importa lembrar que a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência da LDO, tendo esta vigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise. 
Três Passos, 06 de março de 2024
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